
Indicação Nº 40/2024

Súmula: Solicita providências do Executivo, junto 
à Secretaria de Governo, para que seja Realizada 
a Readequação no Piso Tátil da Calçada acessível 
em toda extensão da Avenida Presidente Vargas, 
neste Município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, que determine por intermédio da Secretaria de 
Governo, para que seja realizada a Readequação no Piso Tátil da Calçada acessível em toda 
extensão da Avenida Presidente Vargas, neste Município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras;

A presente solicitação visa atender à reivindicação dos munícipes, pois a referida 
calçada encontra-se fora de padrão, podendo causar acidentes às Pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida que utilizam essas calçadas diariamente.

Diante do exposto, solicitamos providências quanto à realização da readequação, e o 
consequente atendimento da solicitação para que seja solucionado o problema acima 
mencionado. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de Janeiro de 2024.

Rogerio Moreira dos Santos
Rogerio Fisioterapeuta – PSDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de janeiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=C774MNGC0D5383KR, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: C774-MNGC-0D53-83KR
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